
'µ refeLtura do J\fluJ1-lCLp.Lo de C mbaúba 

LEI N2 311 DE 17 DE SETEMBRO DE 1997-: 

11 AL'I'Eíl /\ DISPOSIÇÕES DA LEI MUNI CIPAL N2 108 DE 21 DE DEZEMBRO 
DE 1993-: 

Art-: J 2 

ArL: 2 ° 

ArL-: 3 2 

/\ r t -: Jl 2 

LUI Z FtNO'I'O NF.TO - Prefeito do Municlip io de Embal:ra., 
Estad2 de são Paulo, usando de suas atribuiçÕeê Q...E 
lhe sao conferidas por Lei, FAZ SABER : que a Camara 
Municipal aprovou e ele promulga a presente Lei-: 

F1ca consLandu d1..) Art1go 72 da Le1 MunLc·Lpal nºL08 
dP ?1 <if' clP.7.emhrL) dP 1993 , R sf'g111nte redação : 

/\ br.isc' de· r'ÁlcuL' d\J tmposLL) i? L) valur venal du ter 
renu , aL> qual se ap L icam as al~quutas a segu L r pr~ 
vLsLas: 

a) - Sem murv ou sem passeLu calçado : 4% (quaLru -
por cento) ; 

b) - Com muro e com passe Lo ca l çado : 3% (tr~s por 
<'e n l L) ) : 

FLca consLando do Artigo 37 da Le1 Municipal nºl08 
de 21 de dezembru de 1993 , a seguinte redação : 

A base de c~lculu do 1mposto ~ o valor venal dü L
m~vel constru{do , ao qual se aplLcam as aJ{quuLas 
previstas : 

a)- Sem mu r o ou sem passeLo calçado : 2% (do1s por 
cenLo) ; 

b)- Com mu r o e com passe 10 calçado : 1 , 5% (um e meiu 
por <'ento) : 

As despesas dec0rrentes cum a execução da presente 
Le! , serio supurtadas pu r dotaç~es orçamenlar1as -
propr1as , cvnsigna~as no orçamento vigente , suple
mcnLadas se necessar i o: 

EsLa Le1 ent rar~ em vigo r na data de sua publica -
çao , revogadas as d1sp0s1ç~es em contr~r10~ 

Reg1slre-se e Publ1quc - se : 

Prf'feiturn. MunLc1pnl d0 EmbFtÚba, 17 ele Sf't..embro de 
1997 : //~, 

.l. '.l ~--;--;; r1 Nc1:0 
t'l<U l 110.. . RegisLrada e Publicada na ~ec retar1a da 

P re fe LLu rn Mun te i.pa l df' EmbaÚba , 1 7 de 
seLembro de 1997~ / 
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